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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025 - SRP 

 

 
PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA, através da COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, 
(MENOR TAXA ADMINISTRATIVA), de acordo com o definido no quadro de informações, 
por intermédio do site estabelecido no quadro de informações. O certame será regido pela Lei 
Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 004/2022, e Lei Complementar 123/06 e 
alterações dadas pela Lei Complementar 147/14, e pelas condições estabelecidas no 
presente Edital, será conduzido pelo(a) pregoeiro(a) e respectiva Equipe de Apoio, 
designados através da PORTARIA Nº 051/2025. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste 
Edital, desde que não haja comunicação da (o) Pregoeira (o) em contrário. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente procedimento tem por objeto a: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB DE 
ABASTECIMENTO, QUE PERMITA A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES, ATRAVÉS DE UMA REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço “menor taxa administrativa”, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

QUADRO DE INFORMAÇÕES 

MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

TIPO: MENOR TAXA ADMINISTRATIVA 

REGISTRO DE PREÇOS (x) SIM (  ) NÃO 

 
MODO DE DISPUTA: 

 
(x) ABERTO       
(  ) ABERTO E FECHADO 
(  ) FECHADO E ABERTO 
 

SITE https://bnccompras.com 

ÓRGÃO REQUISITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

DATA/HORÁRIO: 28/02/2025 às 11h00min (Horário de Brasília) 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

05/2025 

PREGOEIRO DESIGNADO: Ronildo Teixeira Gonçalves 

E-MAIL: cpl@carolina.ma.gov.br 
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1.3. Na hipótese de haver diferença entre a descrição dos itens registrados no sítio 
https://bnccompras.com/ e as especificações constantes no Edital e seus anexos, deverão ser 
consideradas as do Termo de Referência deste Edital. 

1.4. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

1.4.1. Anexo I - Termo de Referência; 

1.4.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

1.4.2. Anexo II - Declarações Conjuntas; 

1.4.2. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

1.4.3. Anexo IV – Minuta do Contrato. 

2. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
 

2.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via Internet. 

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico no site estabelecido no quadro de 

informações. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal, única e 

exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.3.1. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou à CPL, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Compras: www.bnc.org.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa deverão respeitar as regras 
estabelecidas no art. 16 da Lei 14.133/2021. 

3.7. A pessoa física, trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins 
de execução do objeto desta licitação, incluindo os profissionais liberais não enquadrados 
como sociedade empresária ou empresário individual. 

3.8.  NÃO PODERÃO participar desta licitação: 

https://bnccompras.com/
http://www.bnc.org.br/
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3.8.1. aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.8.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante; 

3.8.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.8.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.8.13. Em regra, fornecimentos de bens comuns que não ensejam grande complexidade na 

execução do objeto, por não demandarem a conjugação de esforços de empresas para 

viabilizar a participação no certame, justificam a vedação à participação de consórcios; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.8.14. No caso de peculiaridades do caso concreto, a ser justificado no Termo de Referência, 

poderá ser admitida a participação de empresas em consórcio; 

3.8.15. Empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um consórcio ou de forma 
isolada;  
 
3.8.16. As empresas ou pessoas físicas que se encontrem impedidas de licitar e contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA – MA, durante o prazo da sanção aplicada 
ou até que seja promovida sua reabilitação; 
 
3.8.17. As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com toda a Administração 
Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, durante o prazo da sanção 
aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 
 
3.8.18. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em 
razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 
Federal nº 8.429/1992; 
 
3.8.19. Que estejam sob falência ou insolvência civil e dissolução de sociedade; 
 
3.8.20. Quando da participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE deverão ser adotados os critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, 
conforme quadro de informações; 
 
3.8.21. A obtenção de benefícios referente à ME/EPP, fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 
 
3.8.21.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 
valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei 
14.133/2021. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem este artigo, poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.13. A vedação de que trata o item, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

4.6. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie juntamente com sua proposta ajustada a garantia da proposta, devendo esta ser 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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emitida até a data e horário da abertura da sessão, conforme estabelecido no Art.58, da Lei 

Federal nº 14.133/21.  

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 4.10.1. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitando o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalor de que trata o subitem acima. 

4.10.2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.3. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.10.4. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

deste item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. Taxa administrativa; 

5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta 

apresente alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta 

original apresentada.  

5.12. Nas propostas de preços com mais de duas casas após a vírgula, o(a) Pregoeiro(a) 

realizará o arredondamento “para menos”. 

5.13. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos/serviços e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

5.14. O processo será encaminhado ao órgão requisitante para análise da equipe técnica e 

manifestação do Gestor quanto às propostas ofertadas, conforme solicitado no termo de 

referência e quanto aos preços apresentados. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pela menor taxa administrativa. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

6.10.3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12. Caso seja adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção o dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
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superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço “menor taxa administrativa”, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-

queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-

ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-

rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-

presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atestado de cumprimento 

de obrigações 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho. 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Tocantins; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

6.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.22.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar atende às condições de participação do certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2023 e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta dos seguintes 
cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido na Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

7.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al-

gum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.7 e 4.6 deste edital. 

7.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de se-

tembro de 2022. 

7.11. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.11.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.11.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.11.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.11.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.12.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valo-

res inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.13. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligên-

cia do pregoeiro, que comprove: 

7.13.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.13.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessida-

de de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a em-

presa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especia-

lizada no objeto. 

7.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, nos termos do art. 61, §1º da Lei nº 14.133/2021 e art. 

20, encaminhar por meio do sistema eletrônico contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.11. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar como licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

                                                           8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF nos 
documentos por ele abrangidos. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

8.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
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salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 6.11.1 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.15. Habilitação jurídica: 

8.15.1 Registro comercial, no caso de firma individual; 
 
8.15.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 
devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade 
por ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria; 
 
8.15.3 Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
8.15.4 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
8.15.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
8.15.6 Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971, em caso de licitante cooperativa; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.15.7 Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
quando for o caso, subscritos pelos consorciados, com a indicação de empresa líder, que 
será responsável por sua representação junto à Administração; 

8.15.8 Cédula de identidade e CPF dos sócios. 

 
8.16. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  
 
8.16.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) ou 
Municipal (Prestação de Serviços), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação;  

8.16.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa 
da União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais) Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da Lei; 

8.16.3. Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 
comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS; 

8.16.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

8.16.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela-
tiva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, re-
lativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relaciona-
dos ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.17. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.17.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último exercício, no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.17.1.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

8.17.1.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a substituição 
dos demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

8.17.1.3. O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado: a) da prova de 
inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e municipal; 

8.17.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1(um) resultantes da aplicação das fórmulas, devidamente assinados por profissional 
habilitado na área contábil que atende o atendimento dos índices: 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
8.17.2.1. As empresas que apresentarem  resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão com-
provar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade  competente, 
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente, através da apresentação de balanço patrimonial, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços. 
8.17.2.2. As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o capital mí-
nimo de 10% do valor estimado da contratação, feita relativamente à data da apresentação da 
proposta de preços. 

8.18. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pes-
soa jurídica. 

8.19. Qualificação Técnica: 
 
8.19.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características compa-
tíveis com o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresentação de ATES-
TADO fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo constar o nº do 
CNPJ da empresa licitante; 
 
8.20. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF se-
rão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
 
8.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 
 
8.22. Será solicitado apenas a documentação do licitante vencedor, no qual deverá ser apre-
sentado via sistema no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Pregoeiro. 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entre linhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

9.1.3 Contar o prazo de validade da proposta, prazo de entrega dos materiais: e prazo de 

garantia dos materiais, conforme definido no Termo de Referência. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

9.8 - Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob 

pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-

lhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamen-

to de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9 - O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços desclassificando, motivadamente, aque-

las que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

9.10 - No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as 

despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

9.11. A marca/modelo e fabricante do produto cotado, incluído no site estabelecido no quadro de 

informações deverão ser os mesmos indicados na proposta e a serem entregues, sem aceitação 

de nenhuma outra. 

9.12. A equipe técnica, quando da análise do produto apresentado, poderá recorrer aos sítios 

oficiais das marcas ou fabricantes para averiguação da especificação técnica do modelo/versão 

do produto ofertado, visando a comprovação da qualidade. 

9.13. O Pregoeiro (a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta apresen-

te alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta original apre-

sentada.  

                                                          10. DOS RECURSOS  

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, contendo contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e a motivação, sob pena de preclusão; 

10.3.1 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico. 

                                 11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta a critério do(a) Pregoeiro(a), devidamente justificada, 

nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Quando do provimento de recurso que leve à ANULAÇÃO de atos à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 

11.1.2 Quando HOUVER ERRO NA ACEITAÇÃO DO PREÇO melhor classificado. 

11.1.3 Quando o licitante declarado vencedor NÃO ASSINAR O CONTRATO, NÃO ASSINAR A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NÃO HOUVER CADASTRO RESERVA E NÃO RETIRAR 

O INSTRUMENTO EQUIVALENTE, oportunizando a convocação dos remanescentes. 

11.1.4 Quanto o licitante não comprovar a REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, nos 

termos do art. 43, §1° da LC 123/2006.  

11.2 - Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

11.3 - Todos os licitantes remanescentes serão convocados, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório a ser reaberta, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata complementar.  

                                     12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1 - A adjudicação e homologação do presente certame são de responsabilidade da 

autoridade superior, em consonância ao art. 71 da Lei 14.133/2021. 

12.2 - O ato de adjudicar e homologar o certame enseja não apenas atribuir-lhe eficácia e 

aprovação, mas também, reconhecer a legalidade dos procedimentos ali realizados, 

ratificando-os em todo o processo, desde a autorização para licitar. 

 

 



  

 
 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 – Centro Carolina – MA 

CEP: 65.980-000 – CNPJ: 12.081.691/0001-84 

 

    

                                                   13. DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação, salvo se 

estiver expresso no Termo de Referência e no quadro de informações disposto neste edital. 

13.2. Quando previsto no termo de referência, a subcontratação depende de autorização 

prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, cabendo ao contratado apresentar à 

Administração a documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado. 

13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

13.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

                                                  14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

14.1 O prazo de vigência da contratação será definido no Termo de Referência, de acordo com a 

natureza do objeto licitado. 

14.2 - As publicações resumidas do contrato/ata de registro de preços que vier a ser firmado 

deverão ser realizadas na forma do estabelecido no Art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

14.3 - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 

                             15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Refe-
rência. 

                                                  16. DA FISCALIZAÇÃO  

16.1. Os Termos de Fiscalização são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo a este 
edital. 

                                      17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

17.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência.  

                                        18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

18.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

                                                     19. DO PAGAMENTO  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

                                               20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
20.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
edital 
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21. DO REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

22.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

22.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

22.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

22.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

23.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

23.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

23.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

23.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

23.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

23.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 
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23.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

23.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

23.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

23.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

23.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

23.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

             24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos do edital do pregão ou 

solicitar esclarecimento, por meio eletrônico, na forma prevista no quadro de informação deste 

edital, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

24.2 O(a) pregoeiro(a), responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no 

prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido e limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação, do Termo de Referência e dos 

demais anexos.  

24.3 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 

excepcional que deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.  

24.4 A peça de impugnação deverá conter, sob pena de rejeição, a exposição sucinta e clara 

do assunto, os fundamentos de Lei que alicerçam o pedido, como também, no mínimo, as 

seguintes informações de contato: telefone e e-mail. 

24.5 Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame, nos mesmos meios, exceto quando, em nada, altere a 

formulação das propostas, observados os prazos legais de publicação. 

24.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

sistema no qual ocorrerá o procedimento, dentro do prazo estabelecido no item 4.2, e 

vincularão os participantes e a Administração, ficando os licitantes cientes da obrigatoriedade 

de acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 
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24.7 Os pedidos de esclarecimentos, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras 

informações complementares deverão ser encaminhados no e-mail do (a) Pregoeiro (a) 

disponível no quadro de informações. 

                                            25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

25.1 A autoridade superior poderá revogar os procedimentos licitatórios por motivo de 
conveniência e oportunidade, e deverá anulá-los motivado por ilegalidade insanável, de ofício 
ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
25.1.1 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
25.1.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
25.1.3 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  
25.2 - Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 
divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 
25.3 - As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
25.4 - Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
25.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do 
objeto pelo órgão requisitante. 
25.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos somente em dias de 
expediente normal. 
25.7 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do 
órgão requisitante, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.8 - As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação 
brasileira. 
25.9 - Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília, no Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
25.10 - Ao (à) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Competente é facultada, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar 
dos autos, desde a realização da sessão pública. 
25.11  O     Edital     está     disponibilizado,     na     íntegra,     no     endereço eletrônico 

https://www.carolina.ma.gov.br/licitacaolista.php e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 
13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Carolina - MA, aos 11 dias de fevereiro de 2025. 
 
 

Sergio da Silva Ferreira 
Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1- DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de abas-

tecimento, implantação e operação de sistema informatizado e integrado via web de abaste-

cimento, que permita a aquisição de combustíveis e lubrificantes, através de uma rede de 

postos credenciados. 

2 – JUSTIFICATIVA 

Diante da necessidade de fornecimento de combustíveis através de uma rede credenciada e 

de se exercer efetivamente o controle do abastecimento regular dos veículos da frota própria 

ou não (terceirizados) a serviço da Prefeitura Municipal de Carolina – MA e demais 

Secretarias, a iniciativa pretende viabilizar o acompanhamento e fiscalização, em tempo real, 

através do gerenciamento com utilização de recursos tecnológicos buscando a 

economicidade com qualidade para o município. Faz-se necessário a contratação em 

fornecimento de combustível, considerando a necessidade de deslocamentos de servidores 

municipais em atividades inerentes às suas atribuições, realização de serviços essenciais à 

população na manutenção de vias urbanas e rurais deste município, e necessário promover o 

abastecimento de veículos como carros, motocicletas, máquinas pesadas, caçambas entre 

outros equipamentos, necessidade de abastecimento da frota de veículos automotores da 

Secretaria de Educação, sendo imprescindível para a execução de demandas administrativas, 

proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação de serviços essenciais, 

fazendo valer os princípios fundamentais da administração pública. A aquisição também se 

justifica face ao interesse público que decorrem da necessidade de abastecer os veículos da 

frota do Transporte Escolar, que realizam o transporte dos alunos matriculados na rede 

municipal de ensino, da zona urbana e rural, a aquisição também se justifica face ao interesse 

público que decorrem da necessidade de abastecer os veículos da frota da Saúde, destinados 

as atividades desempenhadas pela Atenção Básica, Serviços de atendimento Domiciliar, 

vigilância em saúde,  serviços voltados a atenção psicossocial, serviços de atendimento 

móvel urgência e emergência básica, serviços técnicos administrativos inerentes ao Conselho 

municipal de Saúde, deslocamento de servidores a serviço do Fundo municipal Saúde, e para 

o transporte de pacientes e usuários do SUS. 

3 - ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

Implantação e operacionalização de Sistema Informatizado para gerenciamento de Frota de 

Veículos e cadastramento de uma rede de atendimento. 

3.1- O Sistema de Gestão de Abastecimento da CONTRATADA deverá compreender: 

•  Rede de Postos Credenciados que atenda 100% dos municípios relacionados no item 

8 deste termo, exigindo-se de imediato no mínimo 30%, devendo após assinatura do contrato, 

serem credenciados postos nos municípios restantes e em todo o território nacional e, ainda, 

postos que apresentem menor preço indicados pela CONTRATANTE. 
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•  Opção de Envio de SMS para o celular do Gestor da frota, contendo informações de 

todas as operações de abastecimentos pelos motoristas e alterações efetuadas com sua se-

nha. 

 •  Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via 

WEB. 

•  Envio de e-mail para a CONTRATANTE apontando as inconsistências e parametriza-

ções designadas pela mesma. 

•  Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle 

das despesas, condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em 

relação aos parâmetros adotados. 

• Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das característi-

cas dos veículos. 

•  Cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão. 

•  Identificação do condutor no momento do abastecimento através da senha pessoal. 

•  Alteração e renovação de limites em tempo real 

•  Extrato de utilização. 

•  Inconsistências: veículo, data/hora, cartão, valor, R$/L, serviço e inconsistências. 

• Relatório parametrizável – possibilitando o gestor definir com base em qualquer informação 

cadastral ou captura o formato que atenda a sua necessidade. 

•  Possibilidade de lançar abastecimentos realizados fora do sistema para acerto de mé-

dia sem gerar fatura. 

•  Relatório com relação de veículos travados e não travados nos crivos: média mínima, 

média máxima, capacidade do tanque, limites de crédito e limites de cotas. 

•  Bloqueio de postos para fechamento de rede adequada à operação do cliente. 

•  Apresentação de indicadores segmentados: Por combustível/cidade, preço fixo por 

estabelecimento, liberação de restrição (justificada), sistema informativo. 

3.2- O Sistema de Gestão deverá possibilitar ainda: 

•  O bloqueio / desbloqueio / troca de senha VIA WEB em tempo real para gerenciamen-

to, acompanhamento e ações pró ativas por parte da CONTRATANTE. 

•  Identificação de erros de cadastro e verificação da quantidade de cartões. 

•  Identificação de R$/l de valor acima da média de mercado para que haja negociação 

dos preços ou redirecionamento de abastecimentos para estabelecimentos mais baratos. 

• Análise de veículos apresentando indicadores segmentados por veículos. 

•  Apresentação das transações protegidas classificadas por tipo, por responsável, por 

condutor e por estabelecimento. 

•  Identificação dos principais causadores de transações protegidas para um maior deta-

lhamento e treinamento. 
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3.3-  A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente, para análise gerencial, os se-

guintes relatórios que poderão ser exportados com inserção do timbre do departamen-

to: 

a) Relatórios por veículo contendo: 

o Dados do veiculo 

o Limite de consumo 

o Saldo 

o Data e hora 

o Transação 

o Liberação de restrição 

o Cartão 

o Estabelecimento 

o Serviço 

o Valor 

o Totalizador do veículo e frota 

o Desdobramento por transação 

b) Relatórios por usuário contendo: 

o Dados do usuário 

o Data e hora 

o Transação 

o Liberação de restrição 

o Cartão 

o Placa 

o Número da frota 

o Estabelecimento 

o Cidade/UF 

o Valor e totalizador 

o Alterações realizadas nos dados 

c) Relatório de abastecimento com os seguintes dados: 

o Data e hora 

o Identificação do estabelecimento 

o Identificação do condutor 

o Identificação do veículo (placa) 

o Serviço adquirido (produto e quantidade) 

o Valor total da operação em R$ (reais) 

o Média realizada 

d)  Relatório das operações realizadas por estabelecimento credenciado. 
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e)  Relatório do preço médio pago por tipo de combustíveis consumidos pela frota. 

f)  Relatório do volume de gastos realizados por tipo de combustível. 

h)  Relatório das despesas realizadas por Secretaria. 

p)         Relatório de parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação 
das características dos veículos. 

3.4- O sistema deverá emitir no posto credenciado comprovante da transação, inde-

pendentemente da solicitação do condutor, contendo as informações a seguir: 

• Identificação do posto (nome e endereço) 

• Identificação do veículo (placa) 

• Tipo de combustível 

• Data e hora da transação 

• Quantidade de litros 

• Valor da operação 

4 – DA CONDIÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

A licitante declarada vencedora deverá comprovar através de documentos e teste prático (ca-

so necessário) toda funcionalidade do sistema, no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, po-

dendo ser prorrogado a pedido da vencedora, após a conclusão desta fase do certame. 

5 - DO ORÇAMENTO PRÉVIO – QUANTITATIVO / VALORES 

Os combustíveis a serem fornecidos devem atender às especificações e estimativas de con-

sumo como segue: 

Quantitativo e valores estimados por produto: 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTD 

ANUAL 
V. MENSAL 
ESTIMADO 

V. TOTAL 

1 Óleo Diesel Bs500 LITRO 410.000 R$ 223.791,66 R$ 2.685.500,00 

2 Óleo Diesel S10 LITRO 1.010.000 R$ 558.025,00 R$ 6.696.300,00 

3 Gasolina LITRO 120.000 R$ 67.000,00 R$ 804.000,00 

 
4 

Óleo Lubrificante Turbo CH-415W40 
20lts 

BALDE 120 R$ 5.620,00 R$ 67.440,00 

5 Óleo Lubrificante Turbo CH-15W40 LITRO 160 R$ 485,86 R$ 5.830,40 

6 Óleo Lubrificante 5W-30 A5 LITRO 360 R$ 1.480,20 R$ 17.762,40 

7 Óleo Lubrificante ATFTA LITRO 130 R$ 430,08 R$ 5.161,00 

8 Fluido de Freio DOT 4 500ML UNIDADE 125 R$ 331,35 R$ 3.976,25 

9 Graxa 20Kg BALDE 48 R$ 2.700,12 R$ 32.401,44 

10 Óleo Lubrificante TRM5-90 BALDE 75 R$ 4.644,12 R$ 55.729,50 

11 Óleo Lubrificante INDHR-68 BALDE 150 R$ 6.868,37 R$ 82.420,50 

12 Filtro PSL 128 UNIDADE 54 R$ 465,75 R$ 5.589,00 

13 Filtro ARS 7065 UNIDADE 79 R$ 589,86 R$ 7.078,40 

14 Filtro ARS 9837 UNIDADE 79 R$ 1.000,73 R$ 12.008,79 

15 Filtro PSC 75 UNIDADE 59 R$ 388,90 R$ 4.666,90 

16 Filtro ARL 2206 UNIDADE 59 R$ 434,28 R$ 5.211,47 

17 Filtro PSD 960/1 UNIDADE 59 R$ 529,91 R$ 6.359,02 

18 Filtro PC  949 UNIDADE 59 R$ 209,15 R$ 2.509,86 
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19 Arla 32 UNIDADE 83 626,65 R$ 7.519,80 

                           SUB TOTAL R$ 875.621,99 R$ 10.507.463,90 

TAXA DE = 0,31% (zero vírgula trinta e um por 
cento) 

 

TOTAL R$ 878.336,41 R$ 10.540.037,00 

5.1 - As despesas decorrentes da contratação dos serviços do presente Termo estão 
estimadas em R$ 10.540.037,00 (dez milhões e quinhentos e quarenta mil e trinta e sete 
reais). Este valor foi levantado a partir do estimado do exercício de 2023/24, e correrão por 
conta de dotação orçamentária própria abaixo relacionado: 

Funcional programática 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de Recursos Ficha 

PREFEITURA MUNICIPAL 

02.01.04.122.0002.2002 – MANUT. 
DO GAB. DO PREFEITO 

3.3.90.30 1.501.00/110.000 1.501 022 

2.02.02.04.122.0002.2068 – MANUT. 
DA SEC DE ADM. FIN. PLANEJ. E 
URB. 

3.3.90.30 1.501.00/110.000 1.501 041 

02.02.11.122.0002.2062 – 
MANUTENÇÃO DA SEC. DE 
INFRAESTRUTURA 

3.3.90.90 1.500.00/0.1.500.-110.000 884 

2.02.11.04.451.0035.2131 – MANUT. 
DA LIMP. PUBL. 

3.3.90.30 1.500.00/0.1.500.-100.000 890 

2.02.14.04.122.0002.2081 – MANUT. 
DA SEC. DE MEIO AMBIENTE 

3.3.90.30 1.500.00/0.1.500.-110.000 1011 

2.02.15.04.122.0002.2086 – MANUT. 
DA SEC. DE TURISMO 

3.3.90.30 1.500.00/0.1.500.-110.000 1020 

2.02.19.27.122.0002.2098 – MANUT 
DA SEC. DE ESPORTES 

3.3.90.30 1.500.00/0.1.500.-110.000 1046 

2.02.20.04.122.0002.2101 – MANUT. 
DA SEC. DE AGRICULTURA  

3.3.90.30 1.500.00/0.1.500.-110.000 1069 

2.02.09.12.361.0024.2047 – MANUT. 
DO TRANSP. ESCOLAR (PNATE) 

3.3.30.30 1.553.00/002.001 1.553 604 

2.02.09.12.361.0024.2047 – MANUT. 
DO TRANSP. ESCOLAR 

3.3.90.30 1.570.00/008.001 1.570 605 

2.02.09.12.361.0002.2129 – MANUT. 
E FUNCIONAMENTO DO QSE (SAL. 
EDUCAÇÃO) 

3.3.90.30 1.550.00/200.000 1.550 562 

2.02.09.12.122.0002.2042 – MANUT. 
DA SEC. DE EDUCAÇÃO (MDE) 

3.3.90.30 1.500.00/200.0001.500.1001 550 
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FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

5.02.05.08.122.0002.2005 – MANUT. 
DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL  

3.3.90.30 1.500.00/0.1.500.-500.000 138 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.02.08.10.301.0037.2126 – MANUT. 
DO FUNDO MUL. DE SAÚDE 

3.3.90.30 
1.500.00.0.1.500.1002-

004.001 
396 

FUNDEB 

3.02.10.12.361.0021.2052 – MANUT. 
DO TRANSP. ESCOLAR – FUNDEB 

3.3.90.30 1.540.00.0.1.540.0-003 001 659 

5.2 – Será aceita taxa zerada e/ou negativa. 

5.3 - Por se tratar de mera estimativa de gastos, a quantia acima mencionada não se 
constitui, em hipótese alguma, compromisso futuro para a CONTRATANTE, razão pela qual 
não poderá ser exigida, nem considerada como valor para pagamento mínimo, sem que isso 
justifique qualquer indenização à contratada, podendo a Prefeitura Municipal de Carolina – 
MA, e demais Secretarias realizar as solicitações de acordo com as suas necessidades. 

6 - CRONOGRAMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 Credenciamento da rede de postos de combustíveis nas cidades relacionadas no item 
8 deste termo, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura do contrato. 

 Credenciamento de novos postos de combustíveis de menor preço, que não estiverem 
credenciados na rede da CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da solicita-
ção. 

 Fornecimento pela CONTRATANTE dos dados dos Veículos, dos Condutores e das 
Unidades de Serviços a serem cadastradas. 

 Implantação do Sistema de Gerenciamento pela CONTRATADA no prazo de 30 (trin-
ta) dias contados da data de assinatura do contrato. 

 Medição dos Serviços será no período de 01 (um) mês, que corresponde ao período 
do 1º ao último dia do mês. 

 Credenciar postos nos municípios onde forem determinados pela CONTRATANTE, no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da solicitação. 

 A CONTRATADA deverá dispor de atendimento 24 horas, 7 dias por semana – SAC. 

 O prazo para atendimento de assistência técnica e solução de problemas deverá ser 
no máximo de 04h (quatro horas), em caso de problemas com as máquinas esses deverão 
ser solucionados e os serviços restabelecidos em 24h (vinte e quatro horas), sem ônus para a 
CONTRATADA. 

7 - OBRIGAÇÕES E ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS 

 A CONTRATANTE será quem cotará os preços dos combustíveis diretamente com os 
Postos de Combustíveis através de pesquisas que serão realizadas semanalmente. 

 A CONTRATADA deverá credenciar os postos de combustível que apresentarem me-
nor preço, indicados pela CONTRATANTE desde que o estabelecimento também esteja de 
acordo. 
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 A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE o pagamento pelos serviços presta-
dos. 

 Após a assinatura do contrato e como condição para a sua continuidade a CONTRA-
TADA deverá ter rede de postos credenciados que atenda nos municípios abaixo relaciona-
dos. Sendo disponibilizado o prazo de até 30 (trinta) dias úteis para o credenciamento dos 
postos indicados pela CONTRATANTE nas seguintes cidades:  

o NO ESTADO DO MARANHÃO: Carolina, Estreito, Riachão, Imperatriz, Balsas, Açai-
lândia, Buriticupu, Grajáu, Porto Franco, São Luiz e posteriormente nos demais municípios 
em que a CONTRATADA disponibilizar ou quando solicitado pela Administração. 

 A CONTRATADA deverá ainda, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da solicita-
ção, credenciar postos em novos municípios que sejam necessários. 

 Se no decorrer da execução do contrato outros postos não credenciados vierem a 
praticar um menor preço do combustível, a CONTRATADA deverá credenciar esses postos, 
no prazo de 30 dias a contar da solicitação da CONTRATANTE desde que o estabelecimento 
esteja de acordo. 

 O Sistema de Gerenciamento deverá estar equipado para possibilitar a CONTRA-
TANTE o bloqueio dos preços dos combustíveis, de forma a permitir o abastecimento somen-
te pelo preço negociado com os postos de combustíveis, de forma a facilitar o poder de nego-
ciação do cliente junto ao posto. 

 O sistema através da captura da transação na rede credenciada deverá respeitar o 
valor negociado e cadastrado no sistema de gestão. 

 A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Sistema de Gerenciamento de Frota 
em níveis de acessos compatíveis ao modelo que deve ser definido pela CONTRATANTE, 
durante a execução do contrato, e esta estabelecerá níveis de permissão (consul-
ta/administração) do acesso ao Sistema de Gerenciamento de Abastecimento, podendo um 
ou mais usuários ter acesso completo ou parcial de toda frota, de acordo com suas respecti-
vas responsabilidades. 

 A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, logo após a assinatura do contrato 
relação completa e atualizada dos veículos, dos condutores e das unidades de serviços, con-
tendo os seguintes dados: Placa, Marca, Tipo, Chassi, Combustível, Ano e modelo de fabri-
cação, Capacidade do tanque, Hodômetro, placa de patrimônio, Lotação de cada veículo, 
Nome dos condutores, Matrícula Funcional e Unidade dos Condutores, relação das unidades 
de serviços, bem como todas as informações necessárias para a implantação do sistema. 

 A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativo 
definido pela CONTRATANTE, e deverá oferecer todas as informações relativas a eventuais 
falhas operacionais e providências necessárias para saná-las. 

 O processo de Implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes 
atividades: 

o Operações de Cadastramento dos veículos, dos condutores, das unidades de servi-
ços. 

o Parametrização dos cartões e limite de crédito 

o Fornecimento dos cartões para os veículos 

o Definição da logística da rede de postos credenciados 
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o Treinamento dos condutores e gestores para utilização do Software de Gestão e 
emissão de Relatórios que deverá repetir semestralmente. 

 A CONTRATANTE através do sistema via WEB estabelecerá para cada veículo da 
sua frota um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização 
do Administrador do Contrato. 

 Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões 
dos veículos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CON-
TRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de atendimen-
to ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do nú-
mero da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da CON-
TRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão 
dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da CON-
TRATANTE. 

 Níveis de atendimento: 

o Atendimento 24 horas, 7 dias por semana – SAC. 

o Atendimento Personalizado e Preferencial – Suporte. 

o Prazo para atendimento de assistência técnica e solução de problemas no mínimo 04h 
(quatro horas), em caso de problemas com as máquinas esses deverão ser solucionados e os 
serviços restabelecidos em 24h (vinte e quatro horas). 

 A CONTRATADA deverá instalar o software do sistema e emitir 1ª e, quando necessá-
rio, 2ª via do cartão magnético, sem ônus à CONTRATANTE, ficando ainda, em caso de in-
clusão de veículos não cadastrados inicialmente, comprometida a fornecer cartão para cada 
veículo adicionado, conforme solicitação, sem custos adicionais. A cada aditivo deverá ser 
enviado um novo cartão devido a deterioração do mesmo. 

Os cartões deverão ser protegidos até a entrega no endereço da CONTRATANTE e o des-
bloqueio deverá ser efetuado pelo gestor autorizado pelo sistema. 

 O uso indevido de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela 
base operacional, se constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pa-
gas pela empresa CONTRATADA; 

 A CONTRATADA deverá descredenciar postos de combustíveis que forem reprovados 
nos critérios da Agencia Nacional do Petróleo – ANP, após informado pela CONTRATANTE. 

8 - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 A CONTRATANTE fiscalizará os serviços através de servidor designado por meio de 
portaria, que fará o acompanhamento da execução do contrato referente ao presente Termo. 

9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, FATURAMENTO e PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

 Para efeito de medição, a CONTRATADA deverá considerar 01 (um) mês, que corres-
ponde ao período do 1º ao último dia do mês, deverá apresentar um relatório analítico discri-
minando os abastecimentos realizados no período, por base operacional e respectivo centro 
de custo, contendo as seguintes informações: 

o Identificação do posto (Nome e Endereço) 

o Identificação do veículo (marca, tipo, placa de patrimônio, prefixo e placa); 

o Identificação do nome do motorista. 

o Ano e modelo de fabricação, 

o Capacidade do tanque, 
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o Lotação de cada veículo, 

o Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

o Tipo de Combustível 

o A data e hora da Transação 

o Quantidade de litros; 

o Média de Km/Litro 

o Valor da operação 

 A CONTRATADA deverá emitir uma Nota Fiscal detalhando o valor total dos combus-
tíveis fornecidos no período; uma Fatura de Serviços do respectivo valor dos serviços de ge-
renciamento; relatórios com as informações detalhadas e relacionadas aos valores ali de-
monstrados e Declaração de quitação de débitos junto aos postos de combustíveis, no perío-
do referido na Nota Fiscal. 

 Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da nota fiscal e/ou fatura, o 
documento será devolvido imediatamente para cancelamento e emissão de nova Nota Fiscal 
ou uma retificação. A nota fiscal/fatura deverá indicar o número da conta corrente e agência 
bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.  

 Constitui pré-requisito para o pagamento a conferência das informações apresentadas 
na (s) nota (s) fiscal (is) confrontadas com as disponibilizadas através dos relatórios e infor-
mações adicionais apresentadas pelos gestores setoriais, bem como apresentação de Decla-
ração de Quitação junto aos postos de combustíveis, e o atesto do Gestor Central com base 
nos dados apresentados. 

 O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda corrente, através de Ordem 
Bancária e se dará no 15º dia útil do mês subsequente ao período de consumo. 

 A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, 
pelo valor efetivamente consumido pela CONTRATANTE, ficando claro que a CONTRATAN-
TE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

10 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A ata terá validade de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que 

o preço é vantajoso, mediante pesquisa de preços, nos termos do art. 84 da Lei n. 14.133, de 

abril de 2021. 

11 - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Para que seja declarado vencedor, o licitante habilitado detentor da melhor oferta 

deverá apresentar, no prazo máximo de 2 horas, a contar do comunicado feito pelo Pregoeiro, 

a seguinte documentação: 

o Folder e manual explicativo do sistema. 

o Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados 

redigidos em português. 

o Relatórios fornecidos pelo sistema. 

o Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações 

compreendendo a Administração e Gerenciamento da frota, bem como das diversas disposi-

ções de suporte oferecidas aos usuários e gestores para melhor aproveitamento operacional. 

11.2. Deverá ser solicitado juntamente com sua proposta ajustada a garantia da proposta, 
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devendo esta ser emitida até a data e horário da abertura da sessão, conforme estabelecido 

no Art.58 e 96, da Lei Federal nº 14.133/21. 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO - SRP, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO “MENOR TAXA ADMINISTRATIVA” 

Exigências de habilitação: 

13.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

13.2. Habilitação jurídica: 

13.1. Registro comercial, no caso de firma individual; 

14.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade 

por ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria; 

14.1.2. Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

14.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

14.1.5. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971, em caso de licitante cooperativa; 

14.1.6. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

quando for o caso, subscritos pelos consorciados, com a indicação de empresa líder, que 

será responsável por sua representação junto à Administração; 

14.2.7. Cédula de identidade e CPF dos sócios. 

14.5. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  
 

14.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) ou 

Municipal (Prestação de Serviços), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação;  

14.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais) Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da Lei; 

14.8. Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 

comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 

14.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de comprovar a 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

14.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela-

tiva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela-

tiva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.13. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.14. Qualificação Econômico-Financeira 

 

14.15. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último exercício, no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.16. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

14.17. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a substituição dos 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

14.18. O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado: a) da prova de 

inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e municipal; 

14.19. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1(um) resultantes da aplicação das fórmulas, devidamente assinados por profissional 

habilitado na área contábil que atende o atendimento dos índices: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
14.20. As empresas que apresentarem  resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índi-

ces de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão compro-

var, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade  competente, o 

capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da con-

tratação ou do item pertinente, através da apresentação de balanço patrimonial, devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços. 

14.21. As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o capital míni-

mo de 10% do valor estimado da contratação, feita relativamente à data da apresentação da 

proposta de preços. 

14.21.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 



  

 
 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 – Centro Carolina – MA 

CEP: 65.980-000 – CNPJ: 12.081.691/0001-84 

 

    

14.22. Qualificação Técnica: 
 
14.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características compa-

tíveis com o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresentação de ATES-

TADO fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo constar o nº do 

CNPJ da empresa licitante. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Carolina - MA, para dirimir quaisquer questões, 
dúvidas ou demandas referentes à execução do objeto desta licitação e adjudicação dela 
decorrente. 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Número do processo:           01/2025 

Objeto: ETP a fim de encontrar a melhor solução para propiciar melhor 

forma suprir as necessidades de combustível e lubrificantes, 

para atender a demanda da Prefeitura municipal de Carolina – 

MA, e demais Secretarias. 

2. ÁREA REQUISITANTE: 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretário municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo 

 
Sergio da Silva Ferreira 

 

Secretária municipal de Desenvolvimento 
Social 

Iracélia Leal Ferreira Espírito Santo 
 

Secretário municipal de Saúde 
 

Giliard Silva Oliveira 
 

Secretária municipal de Educação 
 

Sandra Regina dos Santos Carvalho 
 

3.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PRO-

BLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO: 

                           Estudo técnico preliminar para tratar das necessidades de combustível e 

lubrificantes, para atender a demanda da Prefeitura municipal de Carolina – MA, e demais 

Secretarias. 

                         Possuímos a necessidade de adquirir combustíveis para os veículos da frota 

própria ou não (terceirizados) a serviço da Prefeitura Municipal de Carolina – MA e demais 

Secretarias. Faz-se necessário o fornecimento de combustível, considerando a necessidade 

de deslocamentos de servidores municipais em atividades inerentes às suas atribuições, 

realização de serviços essenciais à população na manutenção de vias urbanas e rurais deste 

município, e necessário promover o abastecimento de veículos como carros, motocicletas, 

máquinas pesadas, caçambas entre outros equipamentos, necessidade de abastecimento da 

frota de veículos automotores da Secretaria de Educação, sendo imprescindível para a 

execução de demandas administrativas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação 

na prestação de serviços essenciais, fazendo valer os princípios fundamentais da 

administração pública. A aquisição também se justifica face ao interesse público que 

decorrem da necessidade de abastecer os veículos da frota do Transporte Escolar, que 

realizam o transporte dos alunos matriculados na rede municipal de ensino, da zona urbana e 

rural, a aquisição também se justifica face ao interesse público que decorrem da necessidade 

de abastecer os veículos da frota da Saúde, destinados as atividades desempenhadas pela 

Atenção Básica, Serviços de atendimento Domiciliar, vigilância em saúde,  serviços voltados a 
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atenção psicossocial, serviços de atendimento móvel urgência e emergência básica, serviços 

técnicos administrativos inerentes ao Conselho municipal de Saúde, deslocamento de 

servidores a serviço do Fundo municipal Saúde, e para o transporte de pacientes e usuários 

do SUS. 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Previsão para o início da execução: fevereiro de 2025. 

Os requisitos de cada item da contratação estarão descritos no Termo de Referência 

e referem-se aos seus aspectos legais, tais como a Lei Federal nº 14.133/21, e demais legis-

lações aplicáveis. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 
 5.1. Para a contratação de serviço de fornecimento de combustíveis o mercado ofere-

ce como possibilidade a contratação direta junto a postos de combustíveis;  

 5.2. A partir da estimativa de consumo pode ser realizada licitação com o critério de 

julgamento o menor preço ofertado por item ou o maior desconto sobre o preço praticado em 

cada região, considerando a tabela divulgada pela ANP — Agência Nacional de Petróleo;  

 5.3. Esse modelo apresenta algumas desvantagens para realidade da Prefeitura mu-

nicipal de Carolina – MA, pois obrigaria a efetuar o abastecimento de seus veículos no âmbito 

exclusivo do Munícipio.  

 5.4. A distância física entre as cidades inviabiliza este tipo de contratação, pois se a 

rede de postos não possui representação nos diversos municípios, acarretaria a impossibili-

dade de abastecimento dos veículos quando em viagens longas, além de restringir a competi-

tividade da licitação.  

 5.5. Sendo assim, para realidade deste município, esse modelo de contratação não 

traria economicidade à Administração Pública, e ainda, não atenderia as necessidades de 

abastecimentos intermunicipais, que costumeiramente é demandada pelo órgão.  

           5.6. O outro modelo usual no mercado é o de contratação de empresa especializada 

no gerenciamento de rede credenciada para abastecimento de veículo, atendendo à demanda 

da Administração, onde a necessidade surgir. Neste modelo de contrato, determinada 

empresa gerencia para terceiros o serviço de abastecimento veicular mediante cartões 

personalizados com senhas individuais, que podem ser utilizados em qualquer posto da rede 

credenciada. Ao final do período contratualmente estipulado, a contratada expedirá o 

faturamento dos abastecimentos realizados. A Administração pagará à gerenciadora, não 

integrando o contrato administrativo as obrigações desta com os postos de combustíveis, que 

serão remunerados com base em relação de direito privado firmada com a empresa de 

gerenciamento. Assim, a Administração transfere à empresa especializada, vencedora da 

licitação, o gerenciamento informatizado do fornecimento de combustíveis para 

abastecimento de sua frota. A rede credenciada de postos de abastecimento não se limita 

apenas a localidade da sede da contratante, mas poderá atender demandas de âmbito 

estadual, regional ou nacional. Na prática, o agente público autorizado efetua o 

abastecimento de veículo em qualquer dos postos credenciados pela empresa gerenciadora, 

por meio da utilização de um cartão magnético, obrigando-se esta última a apresentar 
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relatórios de gastos (consumo), preços praticados, identificação do usuário e dos postos de 

combustíveis fornecedores. O gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas 

serão mais eficazes por meio de rede credenciada, garantindo maior transparência. O sistema 

também proporciona ao gestor do contrato melhor agilidade nas cotações junto às empresas 

da rede credenciada. O sistema propiciará também o completo gerenciamento da situação de 

cada veículo quanto ao seu consumo. A cobertura da rede de abastecimento deve garantir a 

disponibilidade e ampla cobertura de atendimento, sem que seja necessária utilização de 

outros meios para suprir as necessidades durante seus deslocamentos. Para esse tipo de 

contratação pode ser utilizado como critério de julgamento das propostas o valor da taxa de 

administração,  
  

 Como já decidiu o Plenário do TCU, no Acórdão no 2731/2009:  

  
 "(...) é adequado o uso do valor da taxa de administração como critério de 

julgamento. Não se trata, aliás, de nenhuma inovação, já que tal sistemática 

tem sido rotineiramente empregada - sem qualquer crítica desta Cofie sob este 

aspecto, friso — em licitações para contratação de serviços de gerenciamento 

em que o contratado não é o fornecedor direito do bem ou serviço final 

demandado pela administração." 

 

5.7. De acordo com esse critério de julgamento, vence a licitação a empresa que oferecer a 

menor taxa de administração, podendo ser, inclusive, de 0% (zero por cento) ou negativa, 

como admitido no Acórdão no 532/2008 do TCU:  

  

 (... ) a apresentação de ofertas de taxas de administração negativas ou de 

valor zero não implica violação ao disposto no art. 44, §30, da Lei no 8.666/93". 

  

5.8. A solução que se propõe para atender a frota do munícipio de Carolina – MA, é a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração, 

gerenciamento e controle para abastecimento de combustíveis, mediante a utilização de 

sistema informatizado e de recursos tecnológicos, por meio de internet, através de rede de 

estabelecimentos credenciados, utilizando-se para tanto o critério de julgamento da licitação a 

empresa que oferecer a menor taxa de administração e maior percentual de desconto a fim 

de garantir a competitividade do certame.  

 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

              A solução a ser contratada abrange contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de 

sistema informatizado e integrado via web de abastecimento, que permita a aquisição 

de combustíveis e lubrificantes, através de uma rede de postos credenciados. 

              Além dos referidos fornecimentos, exigir-se-á da contratada disponibilizar, relatórios 

de fornecimento, contendo as informações das aquisições realizadas e demais documentos 

que a contratante considerar necessários. 
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              Maiores detalhes estarão no Termo de Referência. 

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO: 

          As quantidades estimadas neste Estudo deverão ser suficientes para atender a 

Prefeitura e Secretarias, pelo período de 12 meses, tomando como parâmetro básico as 

quantidades das aquisições utilizados no ano de 2023/24, combinado com o comportamento 

histórico da demanda em exercícios anteriores (altas ou diminuição), a fim de projetar a 

demanda futura. 

               Para tanto,  solicitamos através do Ofício/Proc nº 001/2025, que cada  Partícipe 

formalizassem suas demandas, utilizando como diretrizes as quantidades das aquisições 

pretendidas, utilizados nos anos de 2023/24, combinado com o comportamento histórico da 

demanda em exercícios anteriores (altas ou diminuição), a fim de projetar a demanda futura. 

             As Secretárias encaminharam os quantitativos, conforme descrito abaixo: 

Secretária municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 Óleo Diesel Bs500 Litro 200.000 

2 Óleo Diesel S10 Litro 450.000 

3 Gasolina Litro 40.000 

4 Óleo Lubrificante Turbo CH-415W40 20lts Balde 50 

5 Óleo Lubrificante Turbo CH-15W40 Litro 70 

6 Óleo Lubrificante 5W-30 A5 Litro 200 

7 Óleo Lubrificante ATFTA Litro 70 

8 Fluido de Freio DOT 4 500ML Unidade 70 

9 Graxa 20Kg Balde 25 

10 Óleo Lubrificante TRM5-90 Balde 40 

11 Óleo Lubrificante INDHR-68 Balde 150 

12 Filtro PSL 128 Unidade 25 

13 Filtro ARS 7065 Unidade 50 

14 Filtro ARS 9837 Unidade 50 

15 Filtro PSC 75 Unidade 30 

16 Filtro ARL 2206 Unidade 30 

17 Filtro PSD 960/1 Unidade 30 

18 Filtro PC  949 Unidade 30 

19 Arla 32 Unidade 30 

 
Secretaria municipal de Desenvolvimento Social: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 Óleo Diesel Bs500 Litro 10.000 

2 Óleo Diesel S10 Litro 10.000 

3 Gasolina Litro 20.000 

4 Óleo Lubrificante Turbo CH-415W40 20lts Balde 10 
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5 Óleo Lubrificante Turbo CH-15W40 Litro 20 

6 Óleo Lubrificante 5W-30 A5 Litro 10 

7 Óleo Lubrificante ATFTA Litro 10 

8 Fluido de Freio DOT 4 500ML Unidade 5 

9 Graxa 20Kg Balde 3 

10 Óleo Lubrificante TRM5-90 Balde 3 

11 Filtro PSL 128 Unidade 3 

12 Filtro ARS 7065 Unidade 3 

13 Filtro ARS 9837 Unidade 3 

14 Filtro PSC 75 Unidade 3 

15 Filtro ARL 2206 Unidade 3 

16 Filtro PSD 960/1 Unidade 3 

17 Filtro PC  949 Unidade 3 

 
Secretaria municipal de Saúde: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 Óleo Diesel Bs500 Litro 100.000 

2 Óleo Diesel S10 Litro 200.000 

3 Gasolina Litro 40.000 

4 Óleo Lubrificante Turbo CH-415W40 20lts Balde 30 

5 Óleo Lubrificante Turbo CH-15W40 Litro 30 

6 Óleo Lubrificante 5W-30 A5 Litro 50 

7 Óleo Lubrificante ATFTA Litro 20 

8 Fluido de Freio DOT 4 500ML Unidade 20 

9 Graxa 20Kg Balde 10 

10 Óleo Lubrificante TRM5-90 Balde 12 

11 Filtro ARS 7065 Unidade 6 

12 Filtro ARS 9837 Unidade 6 

13 Filtro PSC 75 Unidade 6 

14 Filtro ARL 2206 Unidade 6 

15 Filtro PSD 960/1 Unidade 6 

16 Filtro PC  949 Unidade 6 

17 
Arla 32 Unidade 

30 

 
Secretária municipal de Educação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 Óleo Diesel Bs500 Litro 100.000 

2 Óleo Diesel S10 Litro 350.000 

3 Gasolina Litro 20.000 

4 Óleo Lubrificante Turbo CH-415W40 20lts Balde 30 

5 Óleo Lubrificante Turbo CH-15W40 Litro 40 

6 Óleo Lubrificante 5W-30 A5 Litro 100 

7 Óleo Lubrificante ATFTA Litro 30 
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8 Fluido de Freio DOT 4 500ML Unidade 30 

9 Graxa 20Kg Balde 10 

10 Óleo Lubrificante TRM5-90 Balde 20 

12 Filtro PSL 128 Unidade 30 

13 Filtro ARS 7065 Unidade 30 

14 Filtro ARS 9837 Unidade 30 

15 Filtro PSC 75 Unidade 30 

16 Filtro ARL 2206 Unidade 30 

17 Filtro PSD 960/1 Unidade 30 

18 Filtro PC  949 Unidade 30 

19 Arla 32 Unidade 20 

 
Após, consolidamos a demanda de todos os partícipes, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 Óleo Diesel Bs500 LITRO 410.000 

2 Óleo Diesel S10 LITRO 1.010.000 

3 Gasolina LITRO 120.000 

 
4 

Óleo Lubrificante Turbo CH-415W40 20lts BALDE 120 

5 Óleo Lubrificante Turbo CH-15W40 LITRO 160 

6 Óleo Lubrificante 5W-30 A5 LITRO 360 

7 Óleo Lubrificante ATFTA LITRO 130 

8 Fluido de Freio DOT 4 500ML UNIDADE 125 

9 Graxa 20Kg BALDE 48 

10 Óleo Lubrificante TRM5-90 BALDE 75 

11 Óleo Lubrificante INDHR-68 BALDE 150 

12 Filtro PSL 128 UNIDADE 54 

13 Filtro ARS 7065 UNIDADE 79 

14 Filtro ARS 9837 UNIDADE 79 

15 Filtro PSC 75 UNIDADE 59 

16 Filtro ARL 2206 UNIDADE 59 

17 Filtro PSD 960/1 UNIDADE 59 

18 Filtro PC  949 UNIDADE 59 

19 Arla 32 UNIDADE 83 

 
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA SOLUÇÃO: 

Passada a etapa de levantamento dos quantitativos e levantamento de mercado, 

passou-se a etapa de obtenção do preço inicial. Para tanto utilizamos como parâmetro de 

preços inicial a Ata de Registro de Preços nº 003/2024-SEMAFIPU/PMC oriunda do Pregão 

Presencial nº 001/2024-CPL/PMC, da Prefeitura municipal de Carolina – MA. 

O Valor global prévio da contratação é de R$ 10.550.555,00 (dez milhões e qui-

nhentos e cinquenta mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais). 
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9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

Conforme dispõe o inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21, que indica que no ETP 

deve-se ter as; 

“VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução” 

9.1. Considerando a especificidade do objeto a ser licitado, entendemos que não cabe o 

parcelamento do mesmo, e sim realizá-lo em um único lote referente a prestação de serviços, 

em razão de tratar-se de uma intermediação entre a Administração Pública e o efetivo presta-

dor de serviço, contratação no âmbito da qual fica o intermediário (empresa credenciadora) 

responsável pela consolidação de dados sobre a frota veicular, possibilitando maior celerida-

de, economia, fiscalização e controle dos gastos.  

 
9.2. O objetivo é contratar uma única empresa, a qual será responsável pela gestão do 

fornecimento de combustíveis e lubrificantes, não havendo prejuízo para o conjunto ou com-

plexo ou perda de economia de escala, e nem restrição ao caráter competitivo da licitação. 

Vale destacar que há no mercado várias empresas que oferecem soluções completas e inte-

gradas para gestão de frotas, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.  

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

10.1. A efetivação dos serviços irá continuar proporcionando maior controle de gastos com os 

veículos e possivelmente uma redução ainda maior nas despesas com abastecimento da fro-

ta.  

  
 a) Extensão do horário de abastecimento, pois se poderá contar com uma rede de 

postos com abastecimento funcionando todos os dias da semana, ampliando o horário de 

atendimento;  

 b) Flexibilidade do sistema de abastecimento e manutenção pretendidos, pois facilita o 

acesso a uma rede de serviços dispersa pelas cidades do Maranhão e até em outros estados.  

 c) Simplificação dos procedimentos e das rotinas de controle dos abastecimentos, do 

sistema manual para o informatizado, proporcionando agilidade nos procedimentos, obtenção 

de informações da frota em tempo hábil, via internet, para tomada de decisões corretivas;  

 d) Redução de procedimentos administrativos, aumentando a transparência e a preci-

são das informações;  

 e) Modernização dos controles e redução do tempo de compilação e análise de dados;  

 f) Disponibilidade de um sistema de dados confiável, que facilita o controle e a fiscali-

zação interna e externa.  

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE 

À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

Não há necessidade. 
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12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não se aplica. 

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS:  

Ciente do seu poder de compra, do dever de zelar pelo meio ambiente, e de sua responsabili-

dade para induzir o mercado a adotar práticas sustentáveis, o município de Carolina – MA, 

não tem medidos esforços no que tange ao uso racional de recursos juntamente à inclusão de 

requisitos de sustentabilidade em suas compras públicas, com vista a minimizar os impactos 

causados pelos produtos e serviços contratados. 

Como medidas mitigadoras a contratada deveria adotar diretrizes de sustentabilidade, re-

comendar-se-á às Contratadas que adotem quesitos de sustentabilidade ambiental, tais co-

mo: 

a. A empresa deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental 

previstos na Instrução Normativa da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010.  

b. A empresa deverá possuir as licenças ambientais condizentes com a sua atividade 

produtiva e estar em dia com as respectivas licenças; 

c. Os produtos devem observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de 

sua fabricação, nos termos da legislação de regência e suas eventuais alterações; 

d. Os produtos possam ter destinação ambiental adequada após o final do ciclo de seu 

funcionamento (tempo de uso). 

e.  As empresas poderão comprovar por outros meios de prova válidos e regulares admi-

tidos pelo direito, que seus produtos atendem aos requisitos de sustentabilidade ambiental 

(ACÓRDÃO Nº. 508/2013 – TCU PLENÁRIO, ACÓRDÃO Nº 2.403/2012 – TCU PLENÁRIO E 

ACÓRDÃO Nº. 1.929/2013 – TCU PLENÁRIO). 

f.  Que os produtos devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagens indi-

viduais adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

14.  ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A tabela abaixo contém os prováveis riscos aos quais o presente processo de contra-

tação está exposto. Tratam-se de riscos inerentes à procedimentos licitatórios e merecem 

atenção por parte da Administração: 
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ANÁLISE DE RISCOS 

Item Risco Probab 
Impac-

to 
Prob. x 
Impacto 

Consequência Controle 
Respon-

sável 
 

01 
Impugnação 
Procedente aos 
termos do edital 

Provável Médio 13-Médio 

Necessidade de 
correção e 
Republicação do 
edital com alteração 
de prazos, caso 
procedente a Im-
pugnação. 

- Submeter o edital à 
revisão da Comissão 
de Licitação; 
 
-Elaborar documentos 
da fase interna da lici-
tação que não 
contenham exigência 
desarrazoadas ou que 
imponham grande difi-
culdade aos fornecedo-
res, bem com possam 
limitar a participação 
de eventuais interes-
sados. 

Comissão 
de Con-
tratação 
 

02 

Desinteresse do 
mercado 
em participar do 
certame 
 

Pouco 
provável 

Alto 14-Médio 

Licitação deserta, 
necessidade de 
realização de novo 
certame e atraso na 
execução do 
objeto. 
 

- Realizar pesquisa 
preliminar de 
interesse com fornece-
dores e dar ampla di-
vulgação do edital. 
 
- Pesquisar atas de 
registro de preço vigen-
tes para uso em caso 
de necessidade. 
 
 - Buscar elaborar es-
pecificações simples 
de cada material e 
facilmente atendidas 
pelo mercado. 
 

Comissão 
de Con-
tratação e 
Departa-
mento de 
Compras 
 

03 

Preços oferta-
dos acima do 
estimado ou 
inexequíveis (no 
caso de licita-
ção) 

Pouco 
provável 

Alto 14-Médio 

Licitação fracassa-
da, necessidade de 
realização de novo 
certame e atraso na 
execução do objeto. 

- Revisar os requisitos 
obrigatórios e valida-
ção das pesquisas de 
preços junto a fornece-
dores, adotando crité-
rios que garantam que 
a cotação elaborada 
esteja em consonância 
com o mercado. 

Departa-
mento de 
Compras 
 

04 

Impugnação do 
resultado da 
licitação (no 
caso de licita-
ção) 

 Provável  Médio 13-Médio 

Atraso nos prazos 
estimados para a 
contratação e/ou 
alteração nos preços 
em relação aos es-
timados e atraso na 
execução do objeto. 

- Realizar conferência 
detalhada da documen-
tação dos participantes 
e das propostas apre-
sentadas antes da 
homologação do resul-
tado.  

Comissão 
de Con-
tratação 
 

05 

Irregularidade 
fiscal da empre-
sa vencedora da 
licitação (Pregão 

 Provável  Alto 18-Médio 

Necessidade de 
convocação da clas-
sificada subsequen-
te e atraso na exe-

-Solicitar a comprova-
ção de regularidade 
fiscal da empresa 

Comissão 
de Con-
tratação  
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MAPA DE ANALISE DE RISCO – FORNECIMENTO COMBUSTÍVEL 

 
IM

P
A

C
T

O
 

Muito alto 15 19 22 24 25 

Alto  10 14 ** 18 * 21 23 

Médio 6 9 *** 13 ** 17 20 

Baixo 3 5 8 12 16 

Muito baixo 1 2 4 7 11 

  Raro  Pouco pro-

vável 

provável Muito pro-

vável 

Praticamente certo  

  PROBABILIDADE 

(*) Número de vezes mensurados 

Considerando os resultados obtidos em relação (Probabilidade x Impacto), concluí-
ram em NÍVEL MÉDIO, cuja probabilidade de ocorrência é pouca mas o impacto na contrata-
ção é alta, entretanto com possibilidade de sanar todos os requisitos supracitados.  

A estratégia a ser adota por esta Administração no caso da ocorrência de licitação 
deserta ou fracassada consiste na repetição do certame, após a análise dos motivos que 
culminaram com o insucesso da mesma.  

15.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

Com base nos elementos obtidos neste estudo preliminar, DECLARAMOS que é 
VIÁVEL a presente contratação. 
 

Sergio da Silva Ferreira 
Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 

ou Adesão à 
ARP 

cução do objeto. 

06 

Inadimplemento 
da obrigação de 
entregar o objeto 
por parte da con-
tratada 

Pouco 
provável 

Alto 9-Médio 

Necessidade de 
convocação de clas-
sificada subsequen-
te e atraso na exe-
cução do objeto. 

-Estabelecer penalida-
des para inadimple-
mento contratual. 

Órgão 
gerencia-
dor  

07 

Atraso na en-
trega do objeto 
por parte da 
contratada 

Pouco 
provável 

Alto 9-Médio 

Atraso nos prazos 
estimados para re-
cebimento dos mate-
riais. 

 

- Atuar diligentemente 
na fiscalização da exe-
cução contratual. 

Órgão 
gerencia-
dor 

08 

Entrega do 
objeto em des-
conformidade 
com as especi-
ficações do 
edital (Pregão 
ou Adesão à 
ARP) 

Pouco 
provável 

Alto 9-Médio 

Devolução do objeto 
e possível atraso 
nos prazos estima-
dos para adquirir os 
materiais. 

- Atuar diligentemente 
na fiscalização da exe-
cução contratual. 

Órgão 
gerencia-
dor  
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENDEREÇO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FONE XXXXXXXXXXXXXXXXXX EMAIL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO 
REPRESENTADO POR XXXXXXXXXXXXXXX 
 
 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação no presente procedimento licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena 

Empresa, conforme Lei Complementar nº 123/2006; 

 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 
DECLARA, sob as penas da lei, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou 

empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 

terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro 

da Prefeitura Municipal de Carolina - MA, nos cargos de direção e chefia ou exercentes 

de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 
 

 

************************* 

******** Diretor ou representante legal – RG/CPF 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2025 

PROCESSO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Aos        dias do mês de                           de 2025, pelo presente instrumento, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.081.691/0001-84, situada a Praça Alípio de Carvalho, nº 50, 

Centro, CEP: 65.980-000, Carolina - MA, gerenciador desta Ata de Registro de Preços, 

representada pelo seu titular Sr. (___) (qualificar), portador da Carteira de Identidade nº (___) 

e do CPF nº (___), residente em  Carolina - MA, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., 

processo administrativo nº xxxxxxxxxx, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........, 

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 

........../2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Item Especificação 
Marca/

Modelo 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 

Prazo da 

Garantia 

       

       

       

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1 O órgão gerenciador será a secretária municipal de Administração, Finanças, 

Planejamento e Urbanismo. 
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3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Órgão CNPJ 

  

  

  

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévia a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO, e do fornecedor. 

4.2.1. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO 

E URBANISMO, poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E URBANISMO, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E URBANISMO, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, desde que seja permitida adesão à ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
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ata de registro de preços para a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para a SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.4.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

anterior somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto neste item, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E URBANISMO, convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO, convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
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a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 

URBANISMO a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E URBANISMO atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

7.3.  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 

URBANISMO comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
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ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho da 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 

URBANISMO, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO, poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

9.2. É da competência da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E URBANISMO, a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO, qualquer das 

ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus anexos. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  
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Carolina - MA, ___ de _________de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

_____________________________________ 

Representante legal  do  fornecedor  registrado  
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ANEXO IV   
 

MINUTA CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA, E A 
EMPRESA ________, MEDIANTE AS CLAUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ________, sediada na Praça Alípio de Carvalho, 50, Centro, 

Carolina - MA, CEP: xxxxx, neste ato representado pelo Secretário municipal _____, 

Sr.___________, portador da Carteira de Identidade nº _______ e inscrito no CPF/MF sob o 

nº ___________,  residente e domiciliado em Carolina - MA, doravante denominado CON-

TRATANTE, e a empresa ______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF nº ___________, estabelecida na _________________, representada por _______, 

(qualificar), portador da Carteira de Identidade nº _______ e inscrito no CPF/MF sob o nº 

__________, residente e domiciliado ________________,doravante denominada CONTRA-

TADA, celebram o presente contrato de prestação de serviços decorrente da licitação realiza-

da na modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2025, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicá-

veis, constante do Processo nº, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 

Contratação de empresa especializada para GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO, 
IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB 
DE ABASTECIMENTO, QUE PERMITA A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES, ATRAVÉS DE UMA REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, de acordo 
com as condições e especificações constantes neste edital Pregão Eletrônico n.º ___/2025 e 
seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

As despesas decorrentes da contratação dos serviços estão estimadas em R$… (…), e 
correrão por conta de dotação orçamentária própria da xxxxxxxxxxxx: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

Item 
Quant. 
Mensal 

Unid. Descrição 

Valor 
Estimado 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Estimado 

Mensal (R$) 

Valor 
Estimado 
Anual (R$) 

… … … … … … … 

SUB TOTAL … … … 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO = … (…) … … 

TOTAL … … … 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

Implantação e operacionalização de Sistema Informatizado para gerenciamento de Frota de 

Veículos e cadastramento de uma rede de atendimento. 

3.1- O Sistema de Gestão de Abastecimento da CONTRATADA deverá compreender: 

•  Rede de Postos Credenciados que atenda 100% dos municípios relacionados no item 

8 deste termo, exigindo-se de imediato no mínimo 30%, devendo após assinatura do contrato, 

serem credenciados postos nos municípios restantes e em todo o território nacional e, ainda, 

postos que apresentem menor preço indicados pela CONTRATANTE. 

•  Opção de Envio de SMS para o celular do Gestor da frota, contendo informações de 

todas as operações de abastecimentos pelos motoristas e alterações efetuadas com sua se-

nha. 

 •  Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via 

WEB. 

•  Envio de e-mail para a CONTRATANTE apontando as inconsistências e parametriza-

ções designadas pela mesma. 

•  Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle 

das despesas, condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em 

relação aos parâmetros adotados. 

• Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das característi-

cas dos veículos. 

•  Cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão. 

•  Identificação do condutor no momento do abastecimento através da senha pessoal. 

•  Alteração e renovação de limites em tempo real 

•  Extrato de utilização. 

•  Inconsistências: veículo, data/hora, cartão, valor, R$/L, serviço e inconsistências. 

• Relatório parametrizável – possibilitando o gestor definir com base em qualquer informação 

cadastral ou captura o formato que atenda a sua necessidade. 

•  Possibilidade de lançar abastecimentos realizados fora do sistema para acerto de mé-

dia sem gerar fatura. 

•  Relatório com relação de veículos travados e não travados nos crivos: média mínima, 

média máxima, capacidade do tanque, limites de crédito e limites de cotas. 

•  Bloqueio de postos para fechamento de rede adequada à operação do cliente. 

•  Apresentação de indicadores segmentados: Por combustível/cidade, preço fixo por 

estabelecimento, liberação de restrição (justificada), sistema informativo. 

3.2- O Sistema de Gestão deverá possibilitar ainda: 

•  O bloqueio / desbloqueio / troca de senha VIA WEB em tempo real para gerenciamen-

to, acompanhamento e ações pró ativas por parte da CONTRATANTE. 

•  Identificação de erros de cadastro e verificação da quantidade de cartões. 
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•  Identificação de R$/l de valor acima da média de mercado para que haja negociação 

dos preços ou redirecionamento de abastecimentos para estabelecimentos mais baratos. 

• Análise de veículos apresentando indicadores segmentados por veículos. 

•  Apresentação das transações protegidas classificadas por tipo, por responsável, por 

condutor e por estabelecimento. 

•  Identificação dos principais causadores de transações protegidas para um maior deta-

lhamento e treinamento. 

3.3-  A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente, para análise gerencial, os se-

guintes relatórios que poderão ser exportados com inserção do timbre do departamen-

to: 

a) Relatórios por veículo contendo: 

o Dados do veiculo 

o Limite de consumo 

o Saldo 

o Data e hora 

o Transação 

o Liberação de restrição 

o Cartão 

o Estabelecimento 

o Serviço 

o Valor 

o Totalizador do veículo e frota 

o Desdobramento por transação 

b) Relatórios por usuário contendo: 

o Dados do usuário 

o Data e hora 

o Transação 

o Liberação de restrição 

o Cartão 

o Placa 

o Número da frota 

o Estabelecimento 

o Cidade/UF 

o Valor e totalizador 

o Alterações realizadas nos dados 

c) Relatório de abastecimento com os seguintes dados: 

o Data e hora 
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o Identificação do estabelecimento 

o Identificação do condutor 

o Identificação do veículo (placa) 

o Serviço adquirido (produto e quantidade) 

o Valor total da operação em R$ (reais) 

o Média realizada 

d)  Relatório das operações realizadas por estabelecimento credenciado. 

e)  Relatório do preço médio pago por tipo de combustíveis consumidos pela frota. 

f)  Relatório do volume de gastos realizados por tipo de combustível. 

h)  Relatório das despesas realizadas por Secretaria. 

p)         Relatório de parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação 
das características dos veículos. 

3.4 - O sistema deverá emitir no posto credenciado comprovante da transação, inde-

pendentemente da solicitação do condutor, contendo as informações a seguir: 

• Identificação do posto (nome e endereço) 

• Identificação do veículo (placa) 

• Tipo de combustível 

• Data e hora da transação 

• Quantidade de litros 

• Valor da operação 

 

3.5 - CRONOGRAMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 Credenciamento da rede de postos de combustíveis nas cidades relacionadas no item 
8 deste termo, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura do contrato. 

 Credenciamento de novos postos de combustíveis de menor preço, que não estiverem 
credenciados na rede da CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da solicita-
ção. 

 Fornecimento pela CONTRATANTE dos dados dos Veículos, dos Condutores e das 
Unidades de Serviços a serem cadastradas. 

 Implantação do Sistema de Gerenciamento pela CONTRATADA no prazo de 30 (trin-
ta) dias contados da data de assinatura do contrato. 

 Medição dos Serviços será no período de 01 (um) mês, que corresponde ao período 
do 1º ao último dia do mês. 

 Credenciar postos nos municípios onde forem determinados pela CONTRATANTE, no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da solicitação. 

 A CONTRATADA deverá dispor de atendimento 24 horas, 7 dias por semana – SAC. 

 O prazo para atendimento de assistência técnica e solução de problemas deverá ser 
no máximo de 04h (quatro horas), em caso de problemas com as máquinas esses deverão 
ser solucionados e os serviços restabelecidos em 24h (vinte e quatro horas), sem ônus para a 
CONTRATADA 
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CLÁUSULA QUARTA – DA MEDIÇÃO, FATURAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

 Para efeito de medição, a CONTRATADA deverá considerar 01 (um) mês, que corres-
ponde ao período do 1º ao último dia do mês, deverá apresentar um relatório analítico discri-
minando os abastecimentos realizados no período, por base operacional e respectivo centro 
de custo, contendo as seguintes informações: 

o Identificação do posto (Nome e Endereço) 

o Identificação do veículo (marca, tipo, placa de patrimônio, prefixo e placa); 

o Identificação do nome do motorista. 

o Ano e modelo de fabricação, 

o Capacidade do tanque, 

o Lotação de cada veículo, 

o Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

o Tipo de Combustível 

o A data e hora da Transação 

o Quantidade de litros; 

o Média de Km/Litro 

o Valor da operação 

 A CONTRATADA deverá emitir uma Nota Fiscal detalhando o valor total dos combus-
tíveis fornecidos no período; uma Fatura de Serviços do respectivo valor dos serviços de ge-
renciamento; relatórios com as informações detalhadas e relacionadas aos valores ali de-
monstrados e Declaração de quitação de débitos junto aos postos de combustíveis, no perío-
do referido na Nota Fiscal. 

 Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da nota fiscal e/ou fatura, o 
documento será devolvido imediatamente para cancelamento e emissão de nova Nota Fiscal 
ou uma retificação. A nota fiscal/fatura deverá indicar o número da conta corrente e agência 
bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.  

 Constitui pré-requisito para o pagamento a conferência das informações apresentadas 
na (s) nota (s) fiscal (is) confrontadas com as disponibilizadas através dos relatórios e infor-
mações adicionais apresentadas pelos gestores setoriais, bem como apresentação de Decla-
ração de Quitação junto aos postos de combustíveis, e o atesto do Gestor Central com base 
nos dados apresentados. 

 O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda corrente, através de Ordem 
Bancária e se dará no 15º dia útil do mês subsequente ao período de consumo. 

 A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, 
pelo valor efetivamente consumido pela CONTRATANTE, ficando claro que a CONTRATAN-
TE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES E ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS 

 A CONTRATANTE será quem cotará os preços dos combustíveis diretamente com os 
Postos de Combustíveis através de pesquisas que serão realizadas semanalmente. 

 A CONTRATADA deverá credenciar os postos de combustível que apresentarem me-
nor preço, indicados pela CONTRATANTE desde que o estabelecimento também esteja de 
acordo. 
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 A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE o pagamento pelos serviços presta-
dos. 

 Após a assinatura do contrato e como condição para a sua continuidade a CONTRA-
TADA deverá ter rede de postos credenciados que atenda nos municípios abaixo relaciona-
dos. Sendo disponibilizado o prazo de até 30 (trinta) dias úteis para o credenciamento dos 
postos indicados pela CONTRATANTE nas seguintes cidades:  

o NO ESTADO DO MARANHÃO: Carolina, Estreito, Riachão, Imperatriz, Balsas, Açai-
lândia, Buriticupu, Grajáu, Porto Franco, São Luiz e posteriormente nos demais municípios 
em que a CONTRATADA disponibilizar ou quando solicitado pela Administração. 

 A CONTRATADA deverá ainda, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da solicita-
ção, credenciar postos em novos municípios que sejam necessários. 

 Se no decorrer da execução do contrato outros postos não credenciados vierem a 
praticar um menor preço do combustível, a CONTRATADA deverá credenciar esses postos, 
no prazo de 30 dias a contar da solicitação da CONTRATANTE desde que o estabelecimento 
esteja de acordo. 

 O Sistema de Gerenciamento deverá estar equipado para possibilitar a CONTRA-
TANTE o bloqueio dos preços dos combustíveis, de forma a permitir o abastecimento somen-
te pelo preço negociado com os postos de combustíveis, de forma a facilitar o poder de nego-
ciação do cliente junto ao posto. 

 O sistema através da captura da transação na rede credenciada deverá respeitar o 
valor negociado e cadastrado no sistema de gestão. 

 A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Sistema de Gerenciamento de Frota 
em níveis de acessos compatíveis ao modelo que deve ser definido pela CONTRATANTE, 
durante a execução do contrato, e esta estabelecerá níveis de permissão (consul-
ta/administração) do acesso ao Sistema de Gerenciamento de Abastecimento, podendo um 
ou mais usuários ter acesso completo ou parcial de toda frota, de acordo com suas respecti-
vas responsabilidades. 

 A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, logo após a assinatura do contrato 
relação completa e atualizada dos veículos, dos condutores e das unidades de serviços, con-
tendo os seguintes dados: Placa, Marca, Tipo, Chassi, Combustível, Ano e modelo de fabri-
cação, Capacidade do tanque, Hodômetro, placa de patrimônio, Lotação de cada veículo, 
Nome dos condutores, Matrícula Funcional e Unidade dos Condutores, relação das unidades 
de serviços, bem como todas as informações necessárias para a implantação do sistema. 

 A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativo 
definido pela CONTRATANTE, e deverá oferecer todas as informações relativas a eventuais 
falhas operacionais e providências necessárias para saná-las. 

 O processo de Implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes 
atividades: 

o Operações de Cadastramento dos veículos, dos condutores, das unidades de servi-
ços. 

o Parametrização dos cartões e limite de crédito 

o Fornecimento dos cartões para os veículos 

o Definição da logística da rede de postos credenciados 
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o Treinamento dos condutores e gestores para utilização do Software de Gestão e 
emissão de Relatórios que deverá repetir semestralmente. 

 A CONTRATANTE através do sistema via WEB estabelecerá para cada veículo da 
sua frota um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização 
do Administrador do Contrato. 

 Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões 
dos veículos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CON-
TRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de atendimen-
to ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do nú-
mero da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da CON-
TRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão 
dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da CON-
TRATANTE. 

 Níveis de atendimento: 

o Atendimento 24 horas, 7 dias por semana – SAC. 

o Atendimento Personalizado e Preferencial – Suporte. 

o Prazo para atendimento de assistência técnica e solução de problemas no mínimo 04h 
(quatro horas), em caso de problemas com as máquinas esses deverão ser solucionados e os 
serviços restabelecidos em 24h (vinte e quatro horas). 

 A CONTRATADA deverá instalar o software do sistema e emitir 1ª e, quando necessá-
rio, 2ª via do cartão magnético, sem ônus à CONTRATANTE, ficando ainda, em caso de in-
clusão de veículos não cadastrados inicialmente, comprometida a fornecer cartão para cada 
veículo adicionado, conforme solicitação, sem custos adicionais. A cada aditivo deverá ser 
enviado um novo cartão devido a deterioração do mesmo. 

Os cartões deverão ser protegidos até a entrega no endereço da CONTRATANTE e o des-
bloqueio deverá ser efetuado pelo gestor autorizado pelo sistema. 

 O uso indevido de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela 
base operacional, se constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pa-
gas pela empresa CONTRATADA; 

 A CONTRATADA deverá descredenciar postos de combustíveis que forem reprovados 
nos critérios da Agencia Nacional do Petróleo – ANP, após informado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA – DO FISCAL DO CONTRATO  

Fica nomeado como Fiscal do presente instrumento contratual a Sr. (a) __________, 
(qualificar), conforme Portaria nº  _______, de ___/___/___. 

Subcláusula primeira – A Contratante designará um servidor que ficará responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato. 

Subcláusula segunda – A fiscalização deverá notificar a contratada sobre as imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas na prestação dos serviços e exigir adoção de medidas 
corretivas necessárias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas do presente Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato terá validade de… (…) meses, podendo ser prorrogado por igual período, nos 
termos da legislação vigente. 
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1. Em caso de descumprimento às regras, e observado o regular processo administra-

tivo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

9.2. Advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do CONTRATO, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.2.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas neste 

Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.2.2. Multa compensatória:  

9.2.2.1. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 0,10% (dez décimos por cento) por 

dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 

de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 

da avença. 

9.2.2.2. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 10,00% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida. 

9.2.2.3. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 15,00% (quinze por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

9.2.2.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do CONTRATO por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2,00% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do CONTRATO. 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina - MA, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

9.2.3.1. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado. 

9.2.3.1.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 

de Carolina - MA pelo período de 4 (quatro) meses. 

9.2.3.2. Dar causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

9.2.3.2.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 

de Carolina - MA pelo período de 12 (doze) meses. 

9.2.3.3. Dar causa à inexecução total do CONTRATO. 

9.2.3.3.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 

de Carolina – MA, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de seis anos, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

9.2.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do 

CONTRATO. 

9.2.4.1.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 

(trinta e seis) meses. 

9.2.4.2. Praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO. 
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9.2.4.2.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 

(trinta e seis) meses. 

9.2.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

9.2.4.3.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 

(sessenta) meses. 

9.2.4.4. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n° 12.846/2013. 

9.2.4.4.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 

(sessenta) meses. 

9.3. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de multa. 

9.4. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.6. O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item acima, 

ser recolhido ao Tesouro por meio Guia de Recolhimento (GRU), emitida pela 

CONTRATANTE nos termos do parágrafo 8° do artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.7. O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela variação 

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divulgado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

9.8. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei Federal n° 

14.133/2021, em especial: 

9.8.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.8.2. Pagamento da multa. 

9.8.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade. 

9.8.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo. 

9.8.5. Análise jurídica prévia com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos no artigo 163 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.9. A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do CONTRATO e 

a sanção por praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n° 12.846/2013, exigirá como 

condição de reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável. 

9.10. As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da aplicação, na Transparência da CONTRATANTE, Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF), Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

na Lei  Federal n° 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 



  

 
 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 – Centro Carolina – MA 

CEP: 65.980-000 – CNPJ: 12.081.691/0001-84 

 

    

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.12. Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não 

apenas os sócios de direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a gerência 

da pessoa jurídica" (Acórdão n° 229/2023 - Plenário). 

9.13. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste PROJETO 

BÁSICO (PB) será realizada mediante instauração de procedimento administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, cujos prazos para realização dos atos serão os 

previstos nos artigos 157, 158 e 159 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.14. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, os danos que dela provierem para a CONTRATANTE, a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações das 

CONTRATANTES de controle. 

9.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do CONTRATO com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.16. A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e 

danos decorrentes do descumprimento do CONTRATO. 

9.17. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão 

cumuladas. 

A não manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA ao longo da execução do 
CONTRATO, poderá ensejar rescisão contratual unilateral pela CONTRATANTE, após 
regular procedimento administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, e 
ainda a aplicação de multa de 15,00% (quinze por cento) sobre o valor da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1 – A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, e ficará o contrato 

rescindido de pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.2 - O presente contrato poderá ser extinto quando da ocorrência de qualquer uma das 

hipóteses previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133 de 01/04/2021, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá à CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida deste 
instrumento de contrato e seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

Consideram-se integrante do presente instrumento contratual, os termos do Edital Pregão 
Eletrônico nº ___/2025 e seus anexos, a proposta da CONTRATADA, no que couber, e 
demais documentos pertinentes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Carolina – MA, para dirimir todas as questões oriundas deste 
Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos combinados e contratados, assinam este instrumento em duas 
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(02) vias de igual teor, na presença das testemunhas, que também o assinam. 

 
Carolina - MA, … de… de 2025. 

 
 
 

Pela CONTRATANTE: 
 

_______________(assinatura)________________ 
 (ÓRGÃO SOLICITANTE) 

 
 

Pela CONTRATADA: 
 

_______(assinatura administrador/ representante)_______ 
RAZÃO SOCIAL DA FORNECEDORA. 

 
 
Testemunhas: 

1) Nome:_____________________________RG:_________CPF:____________________ 

2) Nome:_____________________________RG:_________CPF:____________________ 

 


